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DECRETO LEGISLATIVO NO 112/2023

EMENTA: Outorga a Medalha de
Mérito Legislativo, e do outras
providéncias.

o PRESIDENTE DA CAMARA MUNCIPAL DA ALIANCA, ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO use DE SUAS ATRIBUlC6ES LEAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGANICA MUNICIPAL,

E PELO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, FAZ SABER QUE OS VEREADORES
APROVARAM, E ELE PROMULGA o SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 19 - Fica Outorgado a Medalha de Mérito Legislativo a Sua Exceléncia o Senhor
Desembargador Presidente do Tribunal de Justina do Estado da Paraiba, 1oAo
BENEDITO DS SILVA, pela sua relevéncia e notoriedade moral, académica e cidada em
destaque a todos os municipes da Alianga.

Art. 29 - As despesas decorrentes da execugéo deste Decreto Legislativo correr5o
por conta das dotag6es orgamentérias préprias, suplementadas, se necessério do Poder
Legislativo Municipal.

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entraré em vigor na data de sua publicagao.

Art. 49 - Revogam-se as disposig6es em contrério.

Sala das Sess6es da Cémara Municipal derange, em O1 de agosto de 2023.

so FRANCISCO DE SALES
Presidente
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